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CoNTRATO No 05/20í9

TERMO DE CONTRATo DE PRESTAçÂO DE SERVTçOS DE
FORNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET QUE ENTRE SI CELEBRAM
A CÂMARA DO MUNrcíPlo DE ITAPORANGA D.AJUDA, EsTAoo DE

SERGIPE E A SPEED P0NTO NET SERV|ç0S DE TNFORMÁTrcA LTDA
ME, CONFORME ADIANTE.

Pelo presente instrumento de Contrato de fomecimento de sinal de intemet, reunirâm-se, de um lado a
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA, Estado de Sergipe, Pessoa Juridica de Direito Público, com endereço à
Praça José Sobral Garcez, s/no, Centro, ltaporanga D'Ajuda/SE, inscrito no CNPJ sob n'00.760,576/0001-57, doravante
denominado simplesmente C0NTRATANTE, aqui representado pelo seu Presidente l\,lunicipal Sf . lvan Luciano Araújo,
brasileiro, maior, capaz, casado, rêsidente e domiciliado à Rua T, Loteamento Santo Antônio s/ no, Centro, nesta cidade,
portadoÍ do RG no 1359581 SSPiSE e do CPF n0 998.220.755-53, e do outro lado e Empresa SPEED PONTO NET

SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ME, sediada Rua A, no 155, Conjunto Govemador Valadares, Baino Centro

Itaporanga D'Ajuda/SE inscrita no CNPJ sob n" 07.917.157/0001-25, representada pelo Sro Flavio Castor da Silva

Junior, RG n" 999.914 SSP/SE e CPF n'555.887.935-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm
justo e acordado o integÍal cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. VINCULACÃO AO EDITAL
1.1 - O presente contrato vincula-sê às determinaçóes da Leí Federal no 8.666/93 e posteriores alteraçoes, e Proposta

de Preços da contratada e as disposições da Dispensa de Licitaçáo n" 02/2019.

CúUSULA SEGUN DA.OBJETO
2.1 - O presente contrato tem por objeto 0 FoRNECIMENTO DE SINAL DE INTERNET 20MB FULL.

CúUSULATERCEIRA- PRECO

3.1 - Pela rcalizaçáo dos serviços mencionados na cláusula segunda a CONTPÁTANTE pagará à CONTRATADA o

valor R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, perfazendo o valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

CúUSULA ARTA - CONDICÔES DE PAGAMENTO

4.1 - Os pagamentos serão efetuados ao fornecedor de acordo com a locaçã0, contra apÍesentação dos seguintes

documentos

"'

a) Nota(s) Fiscal(is), atestada(s) e liquidada(s);

Ui erovà Oe regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no

prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

4.,1.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deveráo ser apresentados no êndereço Praça José Sobral

Garcez Filho, S/N, Baino Centro, liaporanga D'Ajuda - Sergipe, dos quais após atestados pela autondade competente

e áprovados peto Fiscal do Contrato serãó encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e

inclusão na lista classificatória de credores;
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cÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANGA D,AJUDA

,.r']lq-
N\ l/



FOLtlÀlf -,,'l

PODER tE6ISLATIVO
cÂnaana rraurutctpAt DE tTApoRANGA D'AJUDA

4.1.2 - 0 pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronologica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§ 20, inciso lll, da Lei n0 4,320/1964, art. 5o e 7o, § 20,

inciso lll, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSO

5.1 - Os pâgamentos seráo efetuados com recursos Íinanceiros póprios

CLAUSULA SEXTA- DO REAJUSTE
6.1 - O preço proposto é ineajustável até 12 meses e caso seja pronogado com vistas ao Art. 57, inciso ll da Lei 8666/93,
deverá ser utilizado para efeito de reajuste o indice IPCA.

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA
7.'l - O prazo de vigência deste contrato iniciara da data desua assinatura até 31 de dezembro de 2019, podendo ser
pronogado com vista a obtenÉo de condições mais vantajosas de acordo ao Art. 57, inciso ll da Lei 8666/93.

CúUSULA OITAVA - Do PRAzo/coI.IDIcÔEs
8.1 - O Íomecimento do sinal de intemet, objeto deste contrato, deverão ser executado na sedê da Câmara.

8.2 - O recebimento dos serviços dar-se-á por servidores municipais designados pêla Autoridade Competente
observado o disposto no AÍt. 73, incisos l, alínea'a" da Lei Federal n" 8.666/93.

b) MULTA - a empresa contratada ÍicaÉ sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cênto) sobre o valor total da

contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquêr obrigação

contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamenlo a que Ílzer jus a contratada, ou ainda, recolhida no
prazo máximo de 15 (quinze) dias conidos, apos comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo

estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmentê;

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impêdimento de contratar com a Administração

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contÍatar com a Administração Pública.

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidadê

peÍtinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para o fomecimento do serviço.

9,3. A sanção prevista na alinea'd", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

9.4. A Administraçã0, para imposição das sançÕes, analisará as circunstâncias do caso e as justiÍicativas apresentadas

pela mntratada, sendo-lhe âssegurada a ampla defesa e o contraditÓrio.

Q

cúUSULA DÉCIMA . DA DOTACÃO o NTARIA

q

CLAUSULA NONA- DAS PENALIDADES
9.1. Em razão de inegularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal de ltaporanga D'Ajuda, podeÉ
aplicar as seguintes sançÕes administrativas:

a) ADVERTÊNClA - sempre que forem observadas inegulandades de pequena monta para os quais tenha conconido;

\
I|V



roo

PODER !EGISLATIVO
cÂMARA MUNIcIPAt DE ITAPoRANGA D,AJUDA

10.1 - As despesas deste Contrato conerão por conla de dotaçoes orçamentárias, constantes do oçamento para o
exercício financeiro de 2019, conforme abaixo:

01- Câmarê Municipal de ltaporanga
2001- Manutenção da Câmara Municipal
3390.40.00 -Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa

FR OO1

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DA ExEcucÃo Do coNTRATo
11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os pnncípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito pnvado, na forma do aÍtigo 54, da Lei Federal n0 8.666/93, c/c o inciso Xll, do artigo 55, do mêsmo
Diploma Legal.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES

12.1.1 - permitir o acesso de funcionános da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a entrega
das notas Ílscais/faturas e outros documentos;

12.1 .2 - prestar as inÍormaçóes e os esclarecimentos atinentes a prestação de servrço que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA;

12.1.3 - impedir que terceiros executem a prestação de serviço objeto deste contrato;

12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviço, desde que cumpridas todas as exigências do
contrato;

12,1.5 - comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocomdas, consideradas de natureza grave;

'12.2 - Dos Encargos da C0NTRATADA:

12.2.1 -Fomecer o objeto especiÍicado na cláusula segunda e nas condiçoes estabelecidas neste Contrato, observada

sua pr0posta;

'12.2.2 - ser responsável, em relação aos seus empregados, portodas as despesas dêconentes da prestação de serviço,

tais como:

12.2.2.1 - salános;
12.2.2.2 - seguros de acidentes;

12.2.2.3 - laxas, impostos e contribuições;

1 2.2.2.4 - indenizaçôes;

12.2,2.5 - vales+eÍeição;

12.2.2.6 - vales{ransPorte; e
'12.2.2.7 - outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo )

í2.í - Dos encargos da CONTRATANTE:
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'12.2.3 - executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações nár
autorizadas pela C0NTRATANTE;
12.2.4 - ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua
culpa ou dolo, quando prestação de serviço em apreço, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidade a flscalização
ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

12.2.5 - ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bêns de propriedade da CONTRATANTE, ou
bens de terceiros, quando estes tenham sido ocâsionados por seus empregados durante a execução do serviço objeto
desse contrato.
12.2.6 - prestar lodos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclamaçôes a respeito da qualidade do prestação de serviço;

12.2.7 - comunicar por escrito a CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessáno:

12.2.8 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitaçâo e qualiÍicação exigidas neste contrato.

12.3.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciános e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obngando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

12.3.2 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obngações estabelecidas na legislação específica de
acidentes de trabalho, quando, em oconência da espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução

objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da C0NTRATANTE;

12.3.3 - assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução deste

contrato, originariamente ou vinculada por prêvençã0, conexão ou continência;

12.3.4 - assumir a responsabilidade pelos encargos frscais e comerciais resultantes deste contrato

12.3.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão
pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, atrva ou passiva, com a
CONTRATANTE.

í2.4 - Das Obrigâções Gerais:

12.4.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE

durante a vigência deste contrato,

12.4.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contÍato, salvo se houver pévia

autorizaçâo da CONTRATANTE;

12.4.3 - é vêdada a subconÍatação de outra empresâ para a execução da totalidade do objeto deste contrato.

p

12.3. Das Obrigaçóes Sociais, Comerciais e Fiscais:
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12.4.4 - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, bêm como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . MPANHAME

13.2 - 0 servidor supra, anotará em registro póprio todas as oconências quanto a prestaçâo de serviç0, determinando
o que for necessário para o perfeito e fielcumprimento de lodas as cláusulas previstas neste contrato;

13.3 - As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do represêntante deverâo ser solicitadas ao
Presidente da Câmara, em tempo hábil para a adoção das medidas convênientes;

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma restrinja a plenitude dessas responsabilidades,
exercer a mais ampla e completa Íiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - DA ALTERACÃO
14.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei Federal no 8.666/93.

14.1.1 - A CONTRATADA íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os aumentos ou supressões que
se Íizerem necessários.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO

15.1 - A rescisão mntratual poderá ser:

15,1,1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

'15.1.2 - amígável por acordo entre as partes, Íeduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência
para êsta Administração Pública;

15.1.3 - judicial nos termos da Legislaçã0.

15.1.4 - A CONTRATANTE se reversa o diÍeito de a qualquer momento, por interesse público, rescindir, o presente

Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento do fomecimento comprovadamente
realizado, mediante simples notificação extra judicial a CONTRATADA, com antecedência minima de 48(quarenta e

oito) horas.

15.2 - Constituem motivo para rescisáo do contrato:

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulâs contratuais ê êspeciícaçôes;

15.2.2 - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especiÍicações;

L,Y
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13.1 - Durante a vigência deste contrato a C0NTRATATE designará para acompanhar e Íiscalizar prestação de serviço
o Servidor Sr. Manoel lvlessias da Silva lotado na Diretoria Geral.
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cÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA D.AJUDA

15.2.3 - A lentidão de seu cumpnmento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da
entrega total do objeto contratado.

15.2.4 - O desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim como a de seus supenoresi

15.2.5 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

15.2.6 - A decretaçâo de falência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

15.2.7 - O atraso no pagamento das íaturas devidas por mais de 3o(trinta) diâs consecutivos, posteíores ao seu
vencimento;

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo

16.1 - Para quaiquer ações decoÍTentês do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de ltaporanga D'A.juda/SE,

com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em
O2(duas) vias de igual teor e forma ê para um só eÍeito jurídico na presença das testemunhas abaixo idenüÍicadas.

Itaporanga D'Ajuda (SE) 08 de janeiro 2019

I
J§

lvan Luciano Araújo
CONTRATANTE

ôr/i $ [^- "o

5 L
Flávio Castor da Silva Junior

CONTRATADO

4- /-- a'7 L
Manoál úis-sias aaÉitva
FISCAL DO CONTRATO

Tmtemunhas:-lqfu,., dr,r,^. r !-<À-- cprno OJ) Qr),.rr5 l)
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CÂMARA MUNICIPAT DE ITAPoRANGA D,AJUDA

CERTIDAO

CertiÍico para os devidos Íins, que a JUSTIFICATIVA DE

DISPENSA DE LICITAçÃO N0 0220'19 para a contralaçáo de empresa para execução do serviço de sinal da

internet 20 MB Full, foi afixada no quadro de avisos desta Câmara Municipal para conhecimento geral, em

conformidade com o art. '13, inciso Xll, da Constituição Estadual.

Itaporanga D'Ajuda/SE, 0B de janeiro de 2019

(;
Ana Carla Fontes Lima

Responsavel pelo Setor de Licitação
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EDITAL

PUBLICAÇAO

A Câmara Municipal de Jtaporanga D'Ajuda, ESTADO DE SÊRGlPE, representado pelo

seu Presidente Municipal, SR. lvan Luciano fuaújo, toma público que firmou contrato com a SPEED P0NT0 NET

SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, situada à Rua A, no '155, Conjunto Govemador Valadares, Bairro Centro,

Itaporanga D'Ajuda/SE, que teve como objetivo a contrâtaÉo de empresa especializada na prestação de serviço de

fomecimento de sinal de intemet de20 lVb Full, importando o valor global do contrato em R$ 4.800,00( quatro mil e

oitocentos reais). O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos interessados,

conforme estâbelecido no Art. 13, inciso Xll, da Constituição Estadual.

Itaporanga D' Ajuda/SE, 08 de.janeiro de 20'19.

A^--P
lvan Luciano Araújo
Presidente Municipal

CERTIDÃO

Certiflco que o EDITAL acima foi afixado no quadro dê avisos da Câmara Municipal, paÍa conhecimento dos

inteÍessados.

Itaporanga D'Ajuda/SE, 08 de janêiro de 2019.

anoeI MessiasM

Diretor Geral
lva

q

DE



FOLHA lne

ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

PROCESSO: DISPENSA No 02/20'19

OBJETO: a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
Íornecimento de sinal da internet de 20 Mb Full para esta Câmara Municipal.

VALOR GL0BAL: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)

CONTRATADA: SPEED PONTO NET SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA ME

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste mntrato iniciará da data de sua assinatura até 31de
dezembro de 2019. podendo ser pronogado com vista a obtenção de condições mais vantajosas de acordo
ao AÍt. 57, inciso ll da Lei 8666/93.

DOrAçÃo ORçAMENTÁRrA:
01- Câmara Municipal de ltaporanga
2001 - l\ilanutenção da Câmara Municipal
3390.40.00 -Serviços de tecnologia da inÍormação e comunicação - pessoa
FR OO1

No do Empenho: -l-{- J ( { i

Itaporanga D'Ajuda/SE, 08 de janeiro de 2019

G^e l;""^-
s LtmaAna Carla Fonte

Responsávêl pelo Setor de Licitaçáo

/
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EXTRATO DO CONTRATO N" 05/20í9


